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Portaria GR-5900, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Educação, 
01 emprego público criado pela Lei Complementar 1074/2008, 
conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.2059.48.0)

Portaria GR-5901, de 18-10-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1171100, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 5382/2011, fica redistribuído da Escola Politécnica 
para o Instituto de Física

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.363.43.2)

Portaria GR-5902, de 18-10-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1200070, Básico B1 A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela Portaria 
GR 5397/2011, fica redistribuído do Instituto de Matemática e 
Estatística para o Museu Paulista

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 12.5.26.33.7)

Portaria GR-5903, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Centro de Biologia 
Marinha, 02 empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 02

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 12.5.30.30.0)

Portaria GR-5904, de 18-10-2012

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Os 02 empregos públicos relacionados abaixo, 
criados pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuídos pelas 
respectivas Portarias GR, ficam redistribuídos das Unidades/
Órgãos a seguir indicados para a Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz”:
EMPREGO 
PÚBLICO

GRUPO PORTARIA 
GR

UNIDADE/ ÓRGÃO

1200844 Básico B1 A 5472/2012 Faculdade de Medicina Veterinária e Zoo-
tecnia

1200402 Básico B1 A 5475/2012 Prefeitura do Campus USP de Pirassu-
nunga

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.3393.11.1)

Portaria GR-5905, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Ele-
trotécnica e Energia, 05 empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 02
Técnico T1 A 02
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.254.4.3)

Portaria GR-5906, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Quí-
mica, 02 empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 02

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.1430.46.7)

Portaria GR-5907, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Centro de Energia 
Nuclear na Agricultura, 01 emprego público criado pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.859.64.8)

Portaria GR-5892, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Prefeitura do Campus 
USP de Bauru, 02 empregos públicos criados pela Lei Comple-
mentar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 01
Técnico T1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.87.13.9)

Portaria GR-5893, de 18-10-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1138944, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 5771/2012, fica redistribuído da Vice-Reitoria Exe-
cutiva de Administração para o Instituto de Medicina Tropical 
de São Paulo

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.319.83.1)

Portaria GR-5894, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Prefeitura do Campus 
USP “Luiz de Queiroz”, 01 emprego público criado pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 12.5.1746.66.0)

Portaria GR-5895, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Arquitetu-
ra e Urbanismo, 01 emprego público criado pela Lei Complemen-
tar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 12.5.178.16.1)

Portaria GR-5896, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Psicologia, 
01 emprego público criado pela Lei Complementar 1074/2008, 
conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 12.5.558.47.9)

Portaria GR-5897, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Ciências 
Biomédicas, 01 emprego público criado pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 12.5.294.42.0)

Portaria GR-5898, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Superintendência de 
Assistência Social, 01 emprego público criado pela Lei Comple-
mentar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 12.1.69.35.7)

Portaria GR-5899, de 18-10-2012

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Os 03 empregos públicos relacionados abaixo, 
criados pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuídos/redis-
tribuídos pelas respectivas Portarias GR, ficam redistribuídos 
das Unidades a seguir indicadas para a Superintendência de 
Assistência Social:
E M P R E G O 
PÚBLICO

GRUPO PORTARIA GR UNIDADE/ÓRGÃO

1167502 Técnico T1 A 5225/2011 Instituto de Biociências
1167057 Técnico T1 A 4991/2011 Escola de Educação Física e Esporte
1156748 Técnico T1 A 5478/2012 Instituto de Psicologia

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 12.1.69.35.7)

Portaria GR-5883, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola Politécnica, 
nos Departamentos a seguir relacionados, 13 (treze) cargos de 
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Engenharia de Estruturas e Geotécnica 01/RTC
Engenharia Hidráulica e Sanitária 02/RDIDP
Engenharia de Energia e Automação Elétricas 02/RDIDP
Engenharia de Sistemas Eletrônicos 01/RDIDP
Engenharia Metalúrgica e de Materiais 02/RDIDP
Engenharia de Minas e de Petróleo 02/RDIDP
Engenharia Naval e Oceânica 02/RDIDP
Engenharia de Produção 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5884, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Museu de Arqueologia 
e Etnologia, na Divisão Científica, 01 cargo de Professor Doutor, 
ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5885, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Museu de Zoologia, na 
Divisão Científica, 01 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em 
RDIDP, da PG do QDUSP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5886, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Ciências 
Matemáticas e de Computação, no Departamento a seguir 
relacionado, 01 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do 
QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Matemática Aplicada e Estatística 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5887, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de 
Medicina Veterinária e Zootecnia, nos Departamentos a seguir 
relacionados, 03 cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do 
QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Animal 01/RDIDP
Nutrição e Produção Animal 01/RDIDP
Patologia 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5889, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola Politécnica, 02 
empregos públicos criados pela Lei Complementar 1074/2008, 
conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 02

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.2530.1.8)

Portaria GR-5890, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Odontolo-
gia de Bauru, 01 emprego público criado pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 12.1.4489.25.3)

Portaria GR-5891, de 18-10-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Zoo-
tecnia e Engenharia de Alimentos, 02 empregos públicos criados 
pela Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 02

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 12.1.836.74.9)

Portaria GR-5875, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Psicologia, 
no Departamento a seguir relacionado, 01 cargo de Professor 
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Psicologia da Aprendizagem, do Desenvolvimen-
to e da Personalidade

01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5876, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Química, 
nos Departamentos a seguir relacionados, 03 cargos de Profes-
sor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Bioquímica 02/RDIDP
Química Fundamental 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5877, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Química 
de São Carlos, no Departamento a seguir relacionado, 01 cargo 
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Química e Física Molecular 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5878, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Centro de Energia 
Nuclear na Agricultura, na Divisão de Produtividade Agroindus-
trial e Alimentos, 01 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em 
RDIDP, da PG do QDUSP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5879, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 11.164, de 26-06-2002, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz”, nos Departamentos a seguir 
relacionados, 04 (quatro) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, 
da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Economia, Administração e Sociologia 01/RDIDP
Engenharia de Biossistemas 01/RDIDP
Genética 01/RDIDP
Zootecnia 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5880, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar 1.009, de 21-05-2007, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Odonto-
logia de Ribeirão Preto, no Departamento a seguir relacionado, 
01 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como 
segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Morfologia, Estomatologia e Fisiologia 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5881, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar 1.009, de 21-05-2007, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Astro-
nomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas, no Departamento a 
seguir relacionado, 01 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da 
PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Astronomia 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-5882, de 17-10-2012

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar 1.009, de 21-05-2007, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Eletrotécni-
ca e Energia, na Divisão Científica de Tecnologia de Petróleo, Gás 
Natural e Bioenergia, 01 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, 
em RDIDP, da PG do QDUSP

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.


